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PROJETO DE LEI Nº __/2025

Institui a Semana de Prevenção da Saúde da Mulher para Mães Atípicas no Município de Sumaré e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana de Prevenção da Saúde da Mulher, para Mães Atípicas, no município de Sumaré.
Art. 2º Para os fins desta Lei, são consideradas mães atípicas todas as mães, responsáveis e cuidadoras de indivíduos portadores de deficiências, síndromes raras, transtorno do espectro autista ou outras condições que exijam atenção integral e cuidados diferenciados.
Art. 3º O mutirão ocorrerá anualmente na primeira semana do mês de maio e consistirá na mobilização de agentes das Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal para o atendimento prioritário de mães atípicas, visando à realização de exames preventivos e específicos da saúde da mulher, como mamografia, Papanicolau e outros.
Art. 4º Os atendimentos e exames serão oferecidos pelas Unidades de Saúde da Rede Pública Municipal que estejam equipadas para realizá-los.
Art. 5º O Poder Público Municipal, através de suas redes sociais e outros meios de que disponha, deverá orientar a população e divulgar a campanha antes e durante todo o período do mutirão, incentivando a participação das mães atípicas e promovendo a conscientização sobre a importância da realização de exames preventivos e periódicos.
Art. 6º O Poder Executivo adotará os procedimentos para regulamentar esta Lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Município de Sumaré, ressalvadas as contingências orçamentárias e financeiras.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
A saúde é um direito fundamental de todos, que, conforme disposição de nossa Constituição Federal, deve ser garantido pelo Estado mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças, bem como à promoção do acesso universal e igualitário a ações e serviços de saúde.
Portanto, é dever do Poder Público implementar políticas de incentivo à realização de exames preventivos, que objetivem a redução da taxa de mortalidade por causas preveníveis.
Nesse âmbito, para a garantia de acesso universal e efetivo à saúde, merecem especial atenção as mães atípicas, ou seja, todas as mães, responsáveis e cuidadoras de indivíduos portadores de deficiências, síndromes raras, transtorno do espectro autista ou outras condições que exijam atenção integral e cuidados diferenciados.
O cuidado especial se deve em razão de que, em decorrência da rotina exaustiva que enfrentam diariamente, as mães atípicas carecem de suporte para a priorização da própria saúde.
Corroborando este fato, de acordo com a pesquisa da revista científica internacional PLOS ONE (“Early Mortality and Primary Causes of Death in Mothers of Children with Intellectual Disability or Autism Spectrum Disorder: A Retrospective Cohort Study”, 2014), estima-se que, em comparação a outras mães, as mães de crianças com deficiência intelectual ou transtorno do espectro autista tenham de 40% a 50% mais chances de falecer de câncer.
Em face da situação de vulnerabilidade apresentada, este Projeto de Lei institui, em Sumaré, uma política pública para que, através do atendimento prioritário durante o período do mutirão, seja incentivado e facilitado o acesso de mães atípicas a exames preventivos essenciais, como mamografia, Papanicolau e outros exames específicos, visando à detecção precoce de doenças como o câncer de mama, câncer de colo de útero e outras.
A iniciativa também busca promover, para essas mães, campanha de conscientização sobre a importância da realização de exames preventivos e periódicos e do cuidado à própria saúde.
[bookmark: _GoBack]Assim, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis para a aprovação desta Lei, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2025.
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